LEI Nº 2.418, DE 19/07/2002 

Institui o Programa Vereador Mirim.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou  e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Programa Vereador Mirim no âmbito do Município de Timóteo que tem como objetivo levar  ao conhecimento dos futuros cidadãos a dinâmica do trabalho diário dos Vereadores da Câmara Municipal de Timóteo.

Parágrafo único – O programa de que trata o “caput” deste artigo deverá ser implantado em conformidade com o calendário desta Câmara Municipal.

Art. 2º - O programa se destinará a fomentar as ações parlamentares desenvolvidas no Poder Legislativo, tais como processo legislativo, tramitação de proposições, reuniões de Plenário e de comissões, audiências públicas e reuniões especiais, bem como todas e quaisquer ações desenvolvidas pelos parlamentares na Câmara Municipal, para o aprofundamento da cidadania entre os jovens representantes da sociedade.

Art. 3º - O programa será desenvolvido conjuntamente com a Secretaria Municipal da Educação, que indicará o processo e a forma de escolha de dois alunos de curso regular da 5ª à 8ª série do ensino fundamental, respeitando-se o que reza o art. 5º e incisos da Constituição Federal de 1988.

Art. 4º - Os vereadores mirins serão recebidos por equipe de funcionários da Câmara Municipal, designada pela Mesa da Câmara, que, por meio de cursos de curta duração, apresentarão esclarecimentos acerca do funcionamento de todo o processo legislativo municipal.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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